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PARTE D

 TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Anúncio (extrato) n.º 67/2015
A Juiz de Direito Dr.ª Cândida Martinho, da — Instância Central, 

Secção Criminal — J1:
Faz saber que no Processo Comum (Tribunal Coletivo) n.º 3/

00.5TELSB, em que são arguidos:
1 — Alfredo Rodrigues da Cruz, casado, empresário industrial de vi-

nhos e construção civil, nascido a 30 -03 -1931, filho de Manuel Rodrigues 
da Cruz e de Elisa Pereira, natural de Lajeosa — Tondela e aqui residente 
na Rua 25 de Abril, n.º 23, atualmente preso no EP da Guarda.

2 — José Pereira da Cruz, casado, encarregado de armazém, nascido 
a 02 -05 -1944, filho de Manuel da Cruz e de Elisa Pereira, natural de 
Lajeosa do Dão — Tondela e aqui residente na Rua Lagar do Azeite, 
n.º 12; atualmente preso no EP da Guarda.

3 — António Pereira da Cruz, casado, empresário industrial de vinhos, 
nascido a 05 -09 -1940, filho de Manuel da Cruz e de Elisa Pereira, natural 
de Lajeosa do Dão — Tondela e aqui residente na Rua do Areeiro, n.º 12; 
atualmente preso no EP da Guarda.

4 — Cruz & Companhia SA, NIPC 500 339 074, registada na Con-
servatória de Registo Comercial de Tondela sob o n.º 145/750118, com 
sede em Lajeosa do Dão — Tondela.

5 — Vinibeira — Vinícola da Beira SA, NIPC 502399252, registada 
na Conservatória de Registo Comercial de Tondela sob ap.01/19900801, 
com sede em Lajeosa do Dão — Tondela.

Foram os mesmos condenados pela prática de 1 (um) crime de Fraude 
na obtenção subsídio ou subvenção, p.p. pelos artigos 3.º, 7.º, 36.º, n.os 1, 
a), b, c), 2, 5, a) e 8, do Dec. Lei n.º 28/84, de 20 de Janeiro, praticado 
em 1999, por acórdão proferido nos presentes autos e transitado em 
julgado em 22 -11 -2012, na pena de (individualmente):

a) Na pena de 5 (cinco) anos de prisão efetiva o arguido Alfredo 
Rodrigues da Cruz;

b) Na pena de 4 (quatro) anos de prisão efetiva o arguido José Pereira 
da Cruz;

c) Na pena de 4 (quatro) anos de prisão efetiva o arguido António 
Pereira da Cruz;

d) Na pena de 240 (duzentos e quarenta) dias de multa, à taxa diária 
de €1.000, a arguida Cruz & Cia, o que perfaz a multa de €240.000 e 
por cujo pagamento se condenam solidariamente os arguidos António, 
José e Alfredo Cruz;

e) Na pena de 90 (noventa) dias de multa, à taxa diária de €400, a 
arguida Vinibeira, o que perfaz a multa de €36.000 e por cujo pagamento 
se condenam solidariamente os arguidos António, José e Alfredo Cruz.

27 -03 -2015. — A Juíza de Direito, Cândida Martinho. — A Escrivã-
-Adjunta, Ada Maria Nascimento.

208538319 

 CONSELHO SUPERIOR DOS TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS
E FISCAIS

Declaração de retificação n.º 283/2015
Por ter sido publicado com inexatidão na 2.ª série do Diário da Repú-

blica n.º 67, de 4 de abril de 2014, a deliberação (extrato) n.º 872/2014, 
por deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e 
Fiscais de 24 de março de 2015, procede -se à retificação do mesmo.

Assim, onde se lê: «[...] Carlos Luís Medeiros de Carvalho [...] no-
meado, a titulo definitivo [...]» deve ler -se «[...] nomeado, em comissão 
permanente de serviço [...]».

25 de março de 2015. — O Presidente do Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais, António Francisco de Almeida 
Calhau.

208540287 

 Deliberação (extrato) n.º 546/2015
Por deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 

e Fiscais de 24 de março de 2015, e atenta às recentes alterações aos 
modelos dos cartões de identificação dos juízes dos tribunais judiciais, 
anexos ao novo “Regulamento para a concessão de cartões de identifi-
cação dos Magistrados Judiciais”, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 32, de 14 de fevereiro de 2014, foi aprovado o seguinte 

Regulamento para a concessão de cartões de identificação dos magis-
trados da jurisdição administrativa e fiscal:

1 — De harmonia com o artigo 74.º, n.º 2, alínea i), do ETAF e artigo 17.º, 
do EMJ, os cartões de identificação para uso dos magistrados dos tribunais 
administrativos e fiscais e bem assim dos membros do Conselho Superior 
dos Tribunais Administrativos e Fiscais são produzidos em conformidade 
com os modelos em anexo ao presente Regulamento, do qual fazem parte 
integrante, com a discriminação dos direitos e regalias que a lei lhes concede:

Modelo A — Cartão de identificação e Livre Trânsito para os Juízes 
da Jurisdição Administrativa e Fiscal, que consta do anexo I.

Modelo B — Cartão de identificação para os membros do Conselho 
Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, que consta do anexo II.

2 — Os cartões são autenticados com a assinatura do Presidente 
do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, sob o 
respetivo selo branco.

3 — Os cartões são substituídos sempre que os respetivos titulares 
sejam promovidos e são recolhidos pelo Conselho Superior dos Tribunais 
Administrativos e Fiscais quando os seus detentores deixarem de exercer 
a função em virtude da qual os mesmos lhe tenham sido concedidos ou 
por qualquer outro motivo justificado.

4 — Aos Juízes Jubilados aplicam -se os mesmos direitos e condições 
referidos nos números anteriores.

5 — É revogado o “Regulamento para a concessão de cartões de identifi-
cação dos magistrados da jurisdição administrativa e fiscal e dos membros 
do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais”, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 56, de 7 de março de 1998.

25 de março de 2015. — O Presidente do Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais, António Francisco de Almeida 
Calhau.

ANEXO I

Modelo A

(a) (b) 

  
 (verso) 
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 (a) Faixa verde.
(b) Faixa vermelha.
Medidas: 95 mm × 65 mm
Carateres: em cor preta, à exceção das palavras LIVRE TRÂNSITO, 

que são a vermelho.

ANEXO II

Modelo B

(a) (b) 

  

 (verso) 

  
 (a) Faixa verde.
(b) Faixa vermelha.
Medidas: 95 mm × 65 mm
Carateres: em cor preta.

208561258 

 Deliberação (extrato) n.º 547/2015
Por deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 

e Fiscais de 24 de março de 2015:
Dr.ª Ana Paula Ferreira Trindade, Juíza de direito, no Tribunal Admi-

nistrativo de Círculo de Lisboa — destacada para o Tribunal Administra-
tivo e Fiscal do Funchal, com efeitos a partir do dia 13 de abril de 2015.

25 de março de 2015. — O Presidente do Conselho Superior dos Tri-
bunais Administrativos e Fiscais, António Francisco de Almeida Calhau.

208539794 

PARTE E

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Deliberação n.º 548/2015
Nos termos do disposto nos Artigos 72.º n.º 2 e 75.º, dos Estatutos 

do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa, aprovados pelo Des-
pacho normativo n.º 11/2011, de 14 de abril, publicado no Diário da 
República n.º 124, de 30 de junho, o Conselho de Gestão deliberou, 
em reunião de 06 de janeiro de 2015, aprovar a alteração ao artigo 4.º 
do anexo dos aludidos Estatutos, o qual passará a ter a seguinte re-
dação:

ANEXO

Enumeração dos departamentos, unidades
 de investigação, escolas e serviços

Artigo 4.º
Serviços

Os serviços do ISCTE -IUL atualmente existentes são os seguintes:
a) Gabinete de Apoio aos Órgãos Universitários;
b) Assessoria;
c) Gabinete de Comunicação e Multimédia;
d) Gabinete de Apoio à Investigação;
e) Gabinete de Estudos, Avaliação, Planeamento e Qualidade;
f) Gabinete de Relações Internacionais;
g) Gabinete de Desenvolvimento de Sistemas de Informação;
h) Gabinete de Career Services e Alumni;
i) Serviços Financeiros, Patrimoniais e de Recursos Humanos;
j) Serviços de Gestão de Ensino;

k) Serviços de Infraestruturas Informáticas e de Comunicações;
l) Serviços de Informação e Documentação.

6 de janeiro de 2015. — O Presidente do Conselho de Gestão, Luís 
Antero Reto.

208543202 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Aviso (extrato) n.º 4139/2015
As assistentes técnicas Sandra Cristina Gonçalves Pereira da Silva 

Agostinho, Sara das Dores Coelho Mendes e Sara Maria Candeias da 
Horta Santana deixaram de pertencer ao mapa de pessoal não docente 
da Universidade do Algarve a partir de 22 -10 -2014, na sequência de 
colocação definitiva como oficiais de justiça na Direção -Geral da Ad-
ministração da Justiça.

23 de março de 2015. — A Diretora de Serviços de Recursos Huma-
nos, Sílvia Cabrita.

208540927 

 Contrato (extrato) n.º 287/2015
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve de 29 de agosto 

de 2014 foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo com a Licenciada Vanessa Lavadinho Rodrigues, 
na categoria de assistente convidada, em regime de tempo parcial a 
30 %, para a Escola Superior de Saúde da Universidade do Algarve, 
no período de 30 de agosto de 2014 a 29 de agosto de 2015, auferindo 
o vencimento correspondente ao escalão 1, índice 100 da tabela remu-


